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LEI MUNICIPAL Nº 813 DE 21 DE JULHO DE 2023.
 

“Nomina as ruas já existentes no perímetro
urbano, ruas Severino Venceslau de Lima e
Reinildo Francelino de Aguiar no Município de
Brejinho/RN”.

 
O Prefeito Municipal de Brejinho, Estado do Rio grande do
Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica deste Município:
Art. 1º - Ficam denominadas as Ruas Severino Venceslau de
Lima e Reinildo Francelino de Aguiar, os logradouros que
integram o perímetro urbano do Município de Brejinho/RN.
 
Art. 2º - O Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria
Municipal de Infraestrutura, deverá confeccionar placa de
nomenclatura, contendo os símbolos do município e os nomes
das autoridades à época de sua inauguração.
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Prefeitura Municipal de Brejinho/RN, em 21 de julho de 2023.
 
JOÃO BATISTA GOMES GONÇALVES
Prefeito Municipal 
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